
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SÂO PAULO -

FIs. N /
LIVRO DE PORTARIAS 096

P O R T A R I A  MS 1.717 —

O Senhor JOSÉ GERALDO AL\TES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuigÕes que lhe sao conferidas por // 
Lei,

R E S O L V E :

Conceder à Sra* ELADIR DE FREITAS, Escrituraria 
p a d r ^  lotaha no Setor de Contabilidade, da Diretoria de / 
Finanças da Prefeitura Municipal, h (quatro) meses de licença 1 
gestante, a partir de 02 de junho de 1972, na forma do Artigo / 
136 da Lei nfi 905, de 07/03/72 (ESTATUTO DOS FURCIOn A rIOS PtJb LI 
COS DO m u n i c í p i o  d e  l o r e n a ), conforme pedido feito em requeri-/ 
mento protocolado sob o nfi IO50, de 31 maio de 1972, que re
cebeu o seguinte despachos l,Deferidon, face a informação do Se-/ 
tor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 06 de junho de 1972

JOSÉ-GERALDO ALVES 
Prefeito Municipal

/ / o

J Ü ^  GIORDANI FILHO ==
= Diretor de Administração=

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais d a  Diretoria de Admj.nlstração da Prefeitura Munici-/ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 06 de j\mho de 1972*

=  JOAO 30SCO GONÇALVES =  
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais=s


